
INDICAÇÃO Nº 
3355
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para custeio e manutenção da Santa Casa de Misericórdia, do município de Palmital.

JUSTIFICATIVA

O município de Palmital, com uma população aproximada de vinte e dois mil habitantes, classificada no grupo 3 do IPRS, através de sua Santa Casa, dos atendimentos que presta, 90% são voltados aos usuários do SUS, não só do município, mais também dos municípios de Ibirarema e Platina.

Embora desempenhe este significativo papel no contexto da saúde pública local e regional, a Santa Casa vive uma crise financeira sem precedentes, gerada por dificuldades comuns à rede hospitalar, destacando-se, dentre elas, a defasagem nos preços da Tabela de Procedimentos do SUS, que cobre em média, somente 60% dos gastos do hospital, e com a liberação desta verba, para custeio, poderá minorar esta crise, e conseqüentemente dar um melhor atendimentos aos seus pacientes.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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